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República Federativa do Brasil 

DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 11 

SÁBADO, 10 DE DEZEMBRO DE 1988 BRAS(LIA- DF 

.-----CONGRESSO NACIONAL--___, 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 49, item I, da Constituição, e eu, 

Humberto Lucena, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N' 74, DE 1968 

Aprova o texto do Protocolo Adicional, celebrado entre o Governo da República Fede­
rativa do Brasil e o Reino da Espanha, ao Acordo Cultural de 25 de junho de 1960 
assinado em Brasilia, em 1' de fevereiro de 1985. ' 

Art. 1' É aprovado o texto do Protocolo Adicional, celebrado entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Reino da Espanha, ao Acordo Cultura de 25 de junho de 1960, assinado em Brasília, em 1' de 
fevereiro de 1985. 

Art. 29 Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 9 de dezembro de 1988.- Senador Humberto Lucena, Presidente. 

PROTOCOlO ADICIONAL ENTRE O 
GOVERNO DA REI'ÓBUCA FEDERATIVA 

DO BRASIL. E O REINO DA 
ESPANHA AO ACORDO CQL.TURAI. 

DE 25 DE JQNHO DE 1960 

O Governo da República Federativa do Brdsil 
e 
O Reino da Espanha, 
Considerando que se mantém os motivos que 

levaram à celebração do acordo Cultural, de 25 
de junho de 1960, 

Inspirados no espírito de amizade que rege as 
relações mUtuas dos dois países, 

Convencidos de que as relações entre os dois 
povos poderão intensificar-se através de um inter­
câmbio regular de professores, 

Conscientes de que as relações entre seus po­
vos devem encontrar caminhos de atualização e 
desenvolvimento que estejam de acordo com as 
necessidade~ e as possibilidades de um maior 
intercâmbio cultural, 

Resolvem celebrar um Protocolo Adicional ao 
Acordo Cultural de 25 de junho de 1960, nos 
seguintes termos: 

Artigo I 

O Artigo V do Acordo Cultural de 25 de junho 
de 1960 passa a ter a seguinte redação: 

"Artigo V 

1. As altas Partes Contratantes concede­
rão todas as possíveis facilidades (como isen­
ções fiscais, alfandegárias, etc) à entrada, nos 
seus respectivos territórios, de livros, jomats, 
revistas, publicações musicais, reproduções 
artísticas, destinadas a instituições de caráter 
educativo e cultural, sob a condição de que 
tais artigos não sejam objeto de operações 
comerciais. 

2. Cada Parte Contratante concederá aos 
diretores, professores e funcionários admi­
nistrativos enviados pelo Governo de uma 

Parte para exercer funções em estabeleci­
mentos de ensino de origem de uma Parte 
no território da outra Parte os privilégios e: 
as facilidades a seguir enumerados: 

a) visto oficial grátis aos diretores e profes­
sores, bem como aos membros de suas res­
pectivas famílias, com o que se assegurará 
residência pelo prazo do e:Kercício das ativida­
des inerentes às suas funções; 

b) expedição de carteira de identidade pe­
lo Ministério das Relações Exteriores de cada 
Parte Contratante aos diretores e professores, 
seus cônjuges, seus filhos entre 16 e 30 anos 
e a seus serviçais náo nacionais da Parte Con­
tratante onde exercem funções os diretores 
e professores. 

c) importaçào, livre de direitos e demais 
tributos aduaneiros, para os diretores e pro­
fessores, de mobiliário e artigos de consumo 
de uso próprio ou doméstico destinados à 
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PASSOS PORTO 
~iretor-Geral do Senado Federal 

AGACIEL DA SILVA MAIA 
Diretor Execulivo 

LUIZ CARLOS DE BASTOS 
Diretor Administrativo 

JOSECLfR GOMES MOREIRA 
Diretor lndustr1al 

LINOOMAR PEREIRA DA SILVA 
Diretor Adjunto 

primeira instalação, no período de seis meses 
a contar da data de chegada; 

d) direito de aquisição de automóvel de 
fabric::ação da Parte Contratante, com isençao 
de impostos, de acordo com a legislação em 
Yigor em cada Parte, no período de seis me­
ses a contar da data de chegada, desde que 
o prazo previsto para permanência no territó­
rio de cada Parte seja superior a dois anos, 
Fica proibida a substituição do veículo adqui­
rido com isenção de impostos; 

e) isençào, para os diretores e professo­
res, e extensiva aos membros de suas respec­
tivas famílias, durante o período de sua esta­
da oficial no território de cada Parte Contra­
tante, de todos os impostos e gravames fis­
cais que incidam sobre sua renda provenien~ 
te do exterior, bem como de taxas de previ­
dência social; 

f) expedição aos portadores da carteira de 
identidade mencionada na letra b de carteira 
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de habilitação, desde que possuam docu­
mento equivalente de cada Parte Contratante 
ou internacional: 

g) os funcionarias administrativos e os 
membros de suas respectivas fami!ias goza­
rão dos privilégios enunciados nas letras a, 
b,c,d,e,ef; 

h) os diretores, professores e funcionãrios 
administrativos, bem como os membros de 
suas respectivas famílias, não gelarão de 
qualquer imunidade diplomática, pessoal ou 
funcional, e não terão imunidade de jurisdi­
ção dvU e penal, no exerdcio ou não de suas 
funções no território de cada Parte Contra­
tante". 

Artigo 11 

Os demais Artigos do Acordo Cultural, de 25 
de junho de 1960, continuam a viger com a reda­
ção originaL 

Artiqo 111 

Cada uma das Part•:s Contratantes notificará 
a outra do cumprimen~.) das respectivas formali­
dades constitucionais necessárias à aprovação do 
presente Protocolo Adicional, o qual entrará em 
vigor na data do recebimento da segunda dessas 
notificações, 

O presente Protocolo Adicional permanecerá 
em vigor até o término da vigência do Acordo 
Cultural, de 25 de junho de 1960. 

Feito em Brasília, ao 1? dia do ffiés de fevereiro 
de 1985, em dois originais, nos idiomas português 
e espanhol, sendo ambos os textos igualmente 
autênticos. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: 
- Ramiro Saraiva Guerreiro, 

Pelo Reino da Espanha:- {ILEGiL VEL) 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 49, item I, da Constituição, e eu, 
Humberto Lucena, Presidente do Senado Federal, promulgo a seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N• 75, DE 1988 

Aprova o texto do Adendo ao Acordo para funcionamento do Escritório de Area da 
Organização Pan-Americana da Saúde (OPAS), Organização Mundial da Saúde (OMS), 
no Brasil, celebrado entre o Governo da República Federativa do Brasil e a Repartição 
Sanitária Pan-Americana, assinado em BrasOia, a 21 de dezembro de 1984. 

Art. 1• É aprovado o texto do Adendo ao Acordo para funcionamento do E~critório de Área da Organi­
zação Pan-Americana da Saúde (OPAS), Organização Mundial da Saúde (OMS), no Brasil, celebrado entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e a Repartição Sanitária Pan-Americana, assinado em Brasília, a 21 de dezembro 
de 1984. 

Art. 2• Este decreto legislativa entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, 9 de dezembro de 1988.- Senador Humberto Lucena, Presidente. 
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ADEriDO AO ACORDO EI"'TRE A 
REPARTIÇÃO SAI'!Fl'ÁRIA 

PAI'I·AMERICANA E O GOVERNO 
DA REPÓBUCA FEDERATIVA 

DO BRASIL PARA O FUNCIOI'IAJVIENTO 
DO ESCRITÓRIO DE AREADA 

ORGAJ'IIZAÇÃO PAI'I·AMERICANA 
0-'\ Máol:: ORGANIZAÇÃO MUNDIAL 

DA SAÓDE NO BRASIL 

A Organização Pan~Americana da Saúde/Orga-
nização Mundial da Saúde 

(doravante denornínada ''OPAS/OMS"), 
e 
O Governo da República Federativa do Brasil 
(doravante denominado "O Governo"), 
Considerando que o Conselho Diretor da Orga-

nização Pan-Americana da Saúde, em sua XXlX 
Reunião, adotou a Resolução 1/ relativa ao Estudo 
das Funções dos Escritórios de Área, em virtude 
da qual se aprovou que esses escritórios fossem 
eliminados a partir de 1 ~ de janeiro de 1984; 

Considerando que, em conseqüência do ante­
rior, o Escritório de Área V da OPAS/OMS passou 
a ser Representação no Brasil, sem solução de 
continuidade; 

Considerando que o Acordo que por esse meio 
se adiciona, e o Acordo Básico de Assistência 
Técnica, assinado em 29 de dezembro de 1964 
entre o Governo do Brasil e diversos organismos 
da família das Nações Unidas, indulda a Organi­
zação Mundial da Saúde, constituem um quadro 
juridico adequado para o funcionamento da Re­
presentação da OPAS/OMS no Brasil; 

Subscrevem o seguinte Adendo ao Acordo para 
o funcionamento do Escritório de Área, assinado 
em 20 de janeiro de 1983. 

CAPíTULO! 
Da Representação da OPAS/OMS no BrasU 

Artigo I 

A OPAS/OMS exercerá suas funções no Brasil 
por rneio de sua Representação no país. 

Artigo 11 

O Governo reconhece a Representação da 
OPAS/OMS no Brasil com a mesma capacidade 
jurídica e os mesmos privilégios e imunidades 
do antigo Escritório de Area V na cidade de Brasí­
lia, sem solução de continuidade para todos os 
efeitos legais. 

Artigo IJI 

A Representação será dirigida por um Repre­
sentante residente designado pelo Diretor da Re­
partição Sanitária Pan-Americana. Este represen­
tante ter~ a seu cargo, por delegação do diretor, 
a representação legal da OPAS/OMS no Brasil 
e gozará, no tocante aos atos próprios do exerckio 
de suas funções, de todas as imunidades. privilé­
gios e franquias reconhecidas aos chefes de Mis­
sões diplomáticas credenciadas junto ao Gover­
no. 

ArtlgoW 

O Representante terá como funções principais: 
representar o Diretor da Repartição Sanitária Pan­
Americana perante as autoridades nac::ionais, sen­
do para tanto o principal canal de comunicação 
e de relações entre o Governo e a OPAS/OMS 
em todo assunto relacionado com os programas 
de cooperação técnico·cientffica da OPAS/OMS 
e cumprir as outras tarefas que melhor sirvam 
ao cumprimento dos fins e propósitos da OPAS/ 
OMS em geral e do pa(s em pa~cular. 

CAPÍTULO 11 
Dos Programas de Cooperação Técnica 

Artigo V 

1. Os pedidos de cooperação técnica serão 
apresentados pelo Governo à OPAS/OMS por in­
termédio de seu Representante no Brasil e se ajus­
tarão às prioridades nacionais e às reso!uções 
e decisões dos Corpos Diretores da OPAS/OMS. 

2. O Governo colaborará ativamente na ob­
tenção e compilação de resultados, dados, estatís­
ticas e outras informações que permitam à OPf.S/ 
OMS analisar e avaliar esses pedidos e os resulta­
dos dos programas de cooperação técnica. 

Artigo VI 

Baseando-se nos pedidos recebidos do Gover­
no e aprovados pela OPAS/OMS, e de acordo 
com as limitações orçamentárias e a disponibi­
lidade de recursos, as Partes formularão p!anos 
de trabalho mutuamente aceitáveis para levar a 
cabo os programas de cooperação técnica. 

Artigo VII 

1. Para fortalecer e facilitar o desenvolvimento 
das atividades de cooperação técnica realizadas 
no Brasil, a OPAS/OMS poderá celebrar, com a 
aprovação do Governo, convêníos de cooperação 
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com instituições nacionais públicas, ou com insti­
tuições privadas, em áreas, temas ou disciplinas 
relacionadas à saúde. 

2. A OPAS/OMS também poderá celebrar, 
com a aprovação do Gov~mo, convênios com 
as instituições assinaladas no parágrafo anterior 
para levar a cabo atividades de cooperação técni­
ca entre países em desenvolvimento. Para esse 
propósito, buscará mobí!izar recursos dos países 
participantes da cooperação. 

Artigo VIII 

A pedido da OPAS/OMS, a Governo brasileiro 
envidará os possíveis esforços no sentido de pro­
porcionar os serviços de funcionários nacionais 
para colaborar no desenvolv1mento de atividades 
de Cooperação Técnica entre Países em Desen· 
volvimento (CTPD). 

Artigo IX 

O Governo poderá consignar recursos finan­
ceiros nos orçamentos de seus organismos cen-. 
tralizados ou descentralizados a serem transfe­
ridos à Organização para sua administração na 
execução de projetos e atividades previamente 
aprovados. 

CAPíTULOJII 
Das Disposições Finais 

Artigo X 

O presente Adendo entrará em vigor na data 
em que o Governo notifique a OPAS/OMS do 
cumprimento dos procedimentos constitucionais 
brasileiros necessários à sua vigência. 

Artigo XI 
O presente Adendo poderá ser revisto por solici­

tação de qualquer das Partes. Em tal caso, haverá 
consultas préVias sobre as modificações a serem 
feitas, as quais entrarão em vigor mediante o pro­
cedimento previsto no Artigo X. 

Em testemunho do que, os abaíxo assinados, 
devidamente autorizados para tanto, assinam o 
presente Adendo. 

Feito em Brasília, aos 21 dias do mês de dezem· 
bro de 1984. em dois exemplares originais no 
idioma português. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: 
Ramiro Saraiva Guerreiro. 

Pela Organização Pan-Americana da Saúde/Or­
ganização Mundial da :Saúde: - Florentino D. 
Garcia Scarponi. 

SENADO FEDERAL 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, nqs termos do artigo 52, inciso VII, da Constituição, e 

eu, Humberto Lucena, Presidente, promulgo a seguinle 

outubro de 

RESOLUÇÃO N•186, DE 1988 

Autoriza o Govemo do Estado do Paraná a contratar operação de crédito no valor 
correspondente, em cruzados, a 7.000.000,00 Obrigações do Tesouro Nacional (OTN). 

Art. 19 É o Governo do Estado do Paraná, nos termos do art. 2' da Resolução n' 93, de 11 de 
1976, alterada pela Resolução n' 140, de 5 de dezembro de 1985, ambas do Senado Federal, autorizado 
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a contratar operação de crédito no valor correspondente, em cruzados, a 7.000.000,00 Obrigações do Tesouro Nacional 
(OTN) junto ao Banco do Estado do Paraná SIA, este na qualidade de agente financeiro da Caixa Econômica 
Feder~!. destinada a Programa de Abastecimento de Água e Programa Estadual de Esgotos Sanitários com vistas 
ao controle da poluição das águas, no Estado. 

Art. 2' Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 9 de dezembro de 1988.- Senador Humberto Lucena, Presidente. 

l-ATA DA 52" REUNIÃO, EM 9 DE 
DE2EMBRO DE 1988 

!.l-ABERTURA 

1.1.1 -Comunicação da Presidência 
-Inexistência de quorum para abertura da 

sessão e designação da Ordem do Dia da 
próxima sessão, para segunda-feira, dia 12, 
às t 4 horas e 30 minutos. 

!.2 -ENCERRAMENTO 

1.3- EXPEDIENTE DESPACHADO 

SUMÁRIO 
1.3.1 - Mensagem do Governador do 

Distrito Federal 

-N• !2/88·DF (n' 9188-GAG, na origem). 
encaminhando à deliberação do Senado Fe­
deral, Projeto de Lei do Distrito Federal 
no 8/88, que dispõe sobre gratificação a ser 
concedida a engenheiros agrônomos inte­
grantes do Plano de Classificação de Cargos 
de que trata a Lei n9 5.920, de 19 de setembro 
de 1973, e dá outras providências. 

2- RETIFICAÇÃO 

-Ata da 64• Sessão, realizada em 
22-1!-88. 

3- MESA DIRETORA 

4- LÍDERES E VICE-LÍDERES DE 
PARTIDOS 

5- COMPOSIÇÃO DE COMISSÕES 
PERMANENTES 

Ata da 52"' Reunião, em 9 de dezembro de 1988 
2• Sessão Legislativa Ordinária, da 48• Legislatura 

Presidência do Sr. Francisco Rollemberg 

ÀS 10 HORAS, ACHAM-SE PRESENTES OS 
SRS. SENADORES: 

Mario Maia -Aluizio Bezerra- Leopoldo Peres 
-Carlos de 'CarU -Áureo Meno-Odacir Soares 
-Ronaldo Aragão- Olavo Pires- João Mene· 
zes- Jarbas Passarinho- João Castelo- Ale· 
xandre Costa - Edison Lobão - Chagas Rodri­
gues - Alvaro Pacheco - Afonso Sancho ~ 
Cid Sabóia de Carvalho - Mauro Ben~vides -
Carlos Alberto -José Agripino - Lavosier f\1aia 
-Humberto Lucena - Raimundo Lira -Marco 
Maciel - Ney Maranhão - Luiz Piauhylíno ~ 
Guilherme Palmeira - Divaldo Suruagy - Ru· 
bens Vi!ar -AJbano Franco-Francisco Rol\em· 
berg - Lourival Baptista - Jutzlhy Magalhães 
-Ruy Bacelar -José Ignácio Ferreira - Gersoo 
Camata - João Calmon - Jamil Haddad -
Nelson Carneiro - Itamar franco - Alfredo 
Campos- Ronan Tito- Severo Gomes- Fer­
nando Henrique Cardoso- Mário Covas -Mau· 
ro Borges -lram Saraiva -Gonzaga Jaime -
Pompeu de Sousa - Maurício Correa - Meira 
Filho - Roberto Campos - Louremberg Nunes 
Rocha - Márcio Lacerda ~ Rachid Saldanha 
Derzi-Wilson Martins- Leite Chaves -Affonso 
Camargo - José Richa - Jorge Bornhausen 
- Dirceu Cameiro - Nelson Wedekin - Carlos 
Chiarelli- José Paulo Bisol. 

O SR. PRESIDENTE {Francisco Rol\emberÇJ) 
- A lista de presença acusa o comparecimento 

de 51 Srs. Senadores. Entretanto, não há em pie~ 
nário quorum regimental para abertura da ses· 
são, 

Nos termos do § 29 do art. 1 BO do Regimento 
Interno, o expediente que se encontra sobre a 
mesa será despachado pela Presidência, indepen· 
dentemente de leitura. 

Nessas condições, vou encerrar a presente reu· 
nlão designando para a sessão ordinária de se~ 
gunda-feira a seguinte 

ORDEM DO DIA 
Discussão, em primeiro turno, do Projeto de 

Lei do Senado n~ 30, de 1988, de autoria do Sena~ 
dor Leite Chaves, que altera o Código Brasileiro 
de T elecomunkações, tomando obrigatório que 
as emissoras de televisão, ao final das progra~ 
mações diárias, transmitam imagens de crianças 
desaparecidas ou seqüestradas (dependendo de 
parecer). 

O SR. PRESIDENTE (Francisco Rollemberg) 
- Está encerrada a reunião. 

(Levanta·se a reunião às I O horas e 35 minu­
tos.) 

EXPEDIENTE DESPACHADO NOS TER­
MOSD0§2'D0ART 1BODOREGJMEJYTO 
1/YTER/'10 

MENSAGEM N• 12, DE 1988-DF 
(N• 9188·GAG, na origem) 

MENSAGEM N• 9188-GAG 
Brasília, 9 de dezembro de 1988 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador Humberto Lucena 
Digníssimo Presidente do Senado Federal 
Nesta 

Ex.telentíssimo Senhor Presidente do Senado 
Federal: 

Tenho a honra de submeter a Vossa Excelência, 
por força do disposto no § }9, do art. 16, do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias, e da 
Resolução n9 157, do Senado federal. o anexo 
anteprojeto de lei que dispõe sobre gratificação 
a ser concedida a Engenheiros Agrônomos, inte· 
grantes do Plano de Classificação de Cargos de 
que trata a Lei n9 5.920, de 19 de setembro de 
1973. 

A aludida gratificação será coocedída, sempre· 
Juízo das gratíficações existentes, aos servidores 
ocupantes de cargos ou empregos da categoria 
funcional de Engenheiro Agrônomo, Código 
NS-707 ou LT-NS-707, do Grupo-Outras Ativida­
des de Nível Superior, e será escalonada em valo· 
res que deverão corresponder a percentuais de 
95% (noventa e cinco por cento) a 120% (cento 
e vinte por cento), incidentes sobre o vencimento 
ou salário da referência em que estiver posicio­
nado o servidor. 
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Tornou-se como para digna a Lei no 7 .600, de 
15 de maio de 1987, que disdplina a matéria 
na área federal, em face do disposto no inciso 
UI, do art. 11, da Lei n? 5.920n3, no sentido de 
que haja uniformidade do Plano de Oassificação 
de Cargos do Distrito Federal com o da União, 
instituído pela Lei n9 5.645, de lO de dezembro 
de 1970. 

Renovo a Vossa Excelência meus protestos do 
mais elevado respeito. - Joaquim Domingos 
Rorlz, Governador do Distrito Federal. 

PROJETO DE LEI DO DF 
N' 8. de !988 

DiSpõe sobre gratlftcação a ser conce­
dida a Engenheiros Agrônomos inte· 
grantes do Plano de Classificação de 
Cargos de que trata a Lei n9 5.920, de 
19 ele setembro de 1973. e dá outras 
providências. 

O Senado Federal decreta: 
Art. J9 Sem prejuízo das gratificações exis~ 

tentes, será atribuída aos servidores integrantes 
da categoria funcional de Engenheiro Agrônomo, 
códigos NS-707 ou LT-NS- 707, do Grupo-outras 
Atividades de Nível Superior, do Plano de Classifi­
cação de Cargos de que trata a Lei n9 5.920, 
de 1 9 de setembro de 1973, uma gratificação 
escalonada em valores que deverão corresponder 
a percentuais de 95% (noventa e cinco por cento) 
a 120% (cento e vinte por cento), incidentes sobre 
o vencimento ou salário da referênda em que 
estiver posicionado o servidor. 

Art. 2~ O escalonamento dos valores da gratir 
f!Cação de que trata esta lei efetivar~se-á por ato 
do Governador do Distrito Federal, ouvida a Se­
cretaria de Administração do Distrito Federal, em 
ordem crescente, a partir do limite percentual mí­
nimo fiXado no art. 1 ~, o qual incidirá sobre o 
vencimento ou salário da referência NS-05. 

Parágrafo único. Nas referências subseqüen­
tes, o escalonamento far-se-á, sucessivamente, 
na ordem diretamente proporcional aos respec­
tivos valores de vencimento ou salário, de modo 
que o limite percentual máximo estabelecido no 
art. 1 ~ desta lei incidirá sobre o valor do venci­
mento ou salário da referência NS-25. 

Art. Jo Somente farão jus à gratificação de 
que trata esta lei os servidores em efetivo exer­
cício. 

§ 1 ~ Considerar-se-ão como de efetivo exer­
cício, para os fins deste artigo, exclusivamente 
os afastamentos em virtude de: 

a) férias; 
b) casamento; 
c) luto; 
d) licença especial; 
e) licença para tratamento da própria saúde, 

à gestante ou em decorrência de acidente em 
serviço; 

f) serviço obrigatório por lei e deslocamento 
em objeto de serviço; 

g) requisição para órgãos integrantes da Presi­
dência da República; 

h) indicação para ministrar aula ou subme­
ter-se a treinamento ou aperfeiçoamento relacio­
nados com o cargo ou emprego; 

I) missão ou estudo no estrangeiro, quando 
'o afastameTlto houver sido autorizado pelo Gover­
nador do Distrito Federal; e 

j) investidura, na Administração Direta ou Au­
tárquica da União, ou do Distrito Federal, em car­
gos em comissão ou funções de confiança do 
Grupo Direção e Assessoramento Superiores 
(DAS-100 ou LT-DAS-100), de funções de nível 
superior do Grupo Direção e Assistência Interme­
diárias (DAl-110 ou LT-DAl-110) ou, ainda, em 
Função de Assessoramento Superior (FAS). 

§ 29 Nas hipóteses de que trata a alínea j do 
§ 1 o deste artigo, extgir-se·á direta correlação entre 
as atribuições do cargo em comissão ou função 
de confiança e as de Engenheiro Agrônomo. 

Art. 49 A gratificação instituída nesta lei sobre 
a qual incidirá a contribuição previdenciárla, incor­
pora-se aos proventos da inatividade. 

Art. 5o A despesa decorrente da aplicação 
desta lei correrá à conta das dotações orçamen­
tárias próprias do Dístrito Federal. 

Art. 6° Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 7o Revogam-se as disposições em con­
trário. 

(À Comissão do Distrito Federal.) 

ATA DA 64• SESSÃO, REALIZADA 
EM 22 DE NOVEMBRO DE 1988 

(Publicado no DCN 
(Seção 11), de 23-11-86) 

Retificação 

Na publicação feita no DCN(Seçâo 11). página 
3458, 2" coluna, onde se lê: 

Redação final do Projeto de Resolução 
n• 159, de 1988. 

O Relator apresenta a redação fina! do Projeto 
de Resolução no 159, de 1988, que autoriza a 
Prefeitura Municipal de São Luís (MA) a elevar 
em Crt> 259.977.013,83 (duzentos e cinqüenta 
e nove milhões, novecentos e setenta e sete mil, 
treze cruzados e oitenta e três centavos) o mon· 
tante de sua dívida consolidada. 

Sala das Sessões, 22 de novembro de 1988.­
Leopoldo Peres, Relator. 

ANEXO AO PARECER 

Redação final do Projeto de Resolução 
n' 159, de 1988. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos 
termos do artigo 52, inciso VIr, da Constituição, 
e eu, Presidente, promulgo a seguinte. 

RESOLUÇÃO N• , DE 1988 

Autoriza a Prefeitura Munidpal de São 
Luís, Estado do Maranhão, a elevar em 
Cz$ 259.977,013,83 (duzentos e cin­
qüenta e nove milhões. novecentos e se­
tenta e sete mil, treze cruzados e oitenta 
e três centavos) o montante de sua dívi­
da consoDdada. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1 o É a Prefeitura Municipal de São Luís, 

Estado do Maranhão. autorizada a elevar, tempo­
rariamente, o parâmetro estabelecido no inciso 
m do art. 2° da Resolução no 62, de 28 de outubro 
de 1975, modificada pela Resolução no 93, de 
11 de outubro de 1976, ambas do Senado fede­
ral, a fim de que possa realizar operação de crédito 
no valor de Cz$ 259.977.013,83 (duzentos e cin­
qüenta e nove milhões. novecentos e setenta e 
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sete mil, treze cruzados e oitertta e três centavos), 
destinada a regularizar operação de recursos con­
tratada junto ao Banco do Nordeste do Brasil S/ A 
e renovação de 1 00% (cem por cento ) das parce­
las de prindpal e encargos vencidas e vincendas, 
apuradas até 31 de dezembro de 1987, junto 
àquela instituição financeira. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 
Leia-se: 

Redação final do Projeto de Resolução 
n•159, de 1988. 

O relator apresenta a redação final do Projeto 
de Resolução no 159, de 1988, que autoriza a 
Prefeitura Municipal de São Luís (MA) a elevar. 
em caráter excepcional e temporariamente, o limi­
te de endividamento do município, até o valor 
Cz$ 259.977.013,83 (duzentos e cinqüenta e nove 
milhões, novecentos e setent;;~ e sete mil, treze 
cruzados e oitenta e três centavos), equivalente 
a US $ 1,891 ,567.33 (um milhão, oitocentos e no­
venta e um mil, quinhentos e sessenta e sete dóla­
res e trinta e três centavos). 

Sala das Sessões, 22 de novembro de 1968. 
- Senador Leopoldo Peres, Relator. 

ANEXO AO PARECER 

Redação final do Projeto de Resolução 
n• 1 ~9, de 1988. 

Faço saPer que o Senado Federal aprovou, nos 
termos do artigo 52, inciso VJ/, da Constituição, 
e eu, Presídente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N· . DE 1988 

Autoriza a Prefeitura Municipal de São 
Luís, Estado do Maranhão, a el~var, em 
caráter excepcional e temporariamente, 
o limite de endividamento do Município, 
até o valor de Cz$ 259.977.013,83 (du­
zentos e cinqüenta e noV"e milhões, novi­
centos e setenta e sete mD, treze cruza­
dos e oitenta e três centavos), equiva­
lente a ClS$ 1,891,567.33 (um milhão, 
oitocentos e noventa e um mn, quinhen­
tos e sessenta e sete dólares e trinta: e 
três centavos). 

O Senado Federa! resolve: 
Art. 1 o É a Prefeitura Municipal de São Luis. 

Estado do Maranhão, autorizada a elevar, em cará­
ter excepcional e temporariamente, o parãmetro 
do item 111 da Resolução no 62, de 28 de outubro 
de 1975. com as alterações da Resolução no 93, 
de 11 de outubro de 1976, ambas do Senado 
Federa!, de modo a permitir contrataçáo de opera­
ção até o valor de Cz$ 259.977.013,83 (duzentos 
e cinqüenta e nove milhões, novecentos e setenta 
e sete mil, treze cruzados e oitenta e três centavos), 
equivalente a US $ 1, 891 ,567.33 (um milhão, oito­
centos e noventa e um mil, quinhentos e sessenta 
e sete dólares e trinta e três centavos), em 29 
de abril de 1988, a fim de regularizar operação 
de repasses de recursos contratada junto ao Ban­
co do Nordeste do Brasil S/A e renovação de 
100% (cem por cento) das parcelas de principal 
e encargos vencidas e vincendas, apuradas até 
31 de dezembro de 1987, junto àquela instituição 
financeira. 

Art. 2o Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 
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